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RE: Dúvidas EDITAL-No-001-2025-CRED_REPUBLICADO

De nat@mpce.mp.br <nat@mpce.mp.br>
Data Ter, 02/12/2025 16:39
Para Núcleo de Licitações <nulic@mpce.mp.br>; mreis.peritasocial@gmail.com <mreis.peritasocial@gmail.com>

Boa tarde Prezada Mariana Reis,

Em atenção ao seu questionamento, esclarecemos:

1. Certidão de Regularidade Fiscal Municipal (Pessoa Física)

A emissão não depende de cadastro no CadÚnico.

O município deve possuir sistema próprio para emissão da certidão para qualquer pessoa física, independentemente de
renda. Caso conste ausência de cadastro, é necessário solicitar diretamente à Prefeitura a inclusão do CPF no sistema
municipal fiscal, o que é um procedimento padrão.

2. Certidão de Regularidade Fiscal Estadual (SEFAZ-CE)

Algumas instabilidades pontuais podem ocorrer no site da SEFAZ-CE.

Recomendamos tentar novamente em outro horário. Persistindo o problema, é possível:

solicitar a certidão presencialmente em uma Célula de Atendimento da SEFAZ; ou

abrir chamado/solicitação de suporte no próprio portal da SEFAZ-CE.

Essas certidões são obrigatórias para validação da inscrição, razão pela qual é importante regularizar as emissões
diretamente junto aos órgãos responsáveis.

Atenciosamente,

Daniela Silva Araújo
Gerente de Apoio Técnico

De: Núcleo de Licitações <nulic@mpce.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 1 de dezembro de 2025 12:35
Para: nat@mpce.mp.br <nat@mpce.mp.br>
Cc: mreis.peritasocial@gmail.com <mreis.peritasocial@gmail.com>; Núcleo de Licitações <nulic@mpce.mp.br>
Assunto: ENC: Dúvidas EDITAL-No-001-2025-CRED_REPUBLICADO
 



Bom dia, Sra. Mariana Reis!!

Em relação ao seu questionamento, confirmo o recebimento.

Informo-lhe que o teor do seu questionamento será encaminhado ao NATEC - Núcleo de Apoio Técnico que é o setor
técnico-requisitante e que operacionalizará o credenciamento.

Informo-lhe ainda o endereço de e-mail para maiores esclarecimentos nat@mpce.mp.br 

Att

De: Mariana Reis <mreis.peritasocial@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 1 de dezembro de 2025 11:36
Para: Núcleo de Licitações <nulic@mpce.mp.br>
Assunto: Re: Dúvidas EDITAL-No-001-2025-CRED_REPUBLICADO
 

Geralmente, você não recebe emails de mreis.peritasocial@gmail.com. Saiba por que isso é
importante

No caso da prova de regularidade fiscal junto ao município, só é possível emitir quando o CPF está cadastrado no
CadÚnico? 
Esse cadastramento é exclusivo para pessoas consideradas de baixa renda (metade de um salário mínimo per capita)?

No caso da prova de regularidade fiscal junto ao Estado do Ceará, o site não está emitindo a certidão.

Como devo proceder em relação a isso?

On Mon, Dec 1, 2025 at 11:31 AM Mariana Reis <mreis.peritasocial@gmail.com> wrote:
Bom dia, muito obrigada pelo retorno!

On Mon, Dec 1, 2025 at 9:44 AM Núcleo de Licitações <nulic@mpce.mp.br> wrote:
Bom dia, Sra. Mariana Reis,

Confirmo o recebimento de seu questionamento.

Em atenção ao e-mail encaminhado, informo-lhe que os links e a cnd anexa estão corretos.

Em relação aos anexos V e VI, foram disponibilizados em modo editável por meio do link

https://mpce.mp.br/portal-da-transparencia/licitacoes-contratos-e-convenios/credenciamento/

Att.
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De: Mariana Reis <mreis.peritasocial@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 1 de dezembro de 2025 08:25
Para: Núcleo de Licitações <nulic@mpce.mp.br>
Assunto: Fwd: Dúvidas EDITAL-No-001-2025-CRED_REPUBLICADO
 

Geralmente, você não recebe emails de mreis.peritasocial@gmail.com. Saiba por que isso é
importante

Prezadas, bom dia.

Sou Mariana Reis, assistente social, interessada em realizar o credenciamento para perícia social por meio do
"EDITAL-No-001-2025-CRED_REPUBLICADO" (em anexo).

Uma das exigências é o preenchimento dos anexos V e VI, entretanto, não consigo converter o documento em
pdf (edital) em arquivo editável mantendo a formatação adequada.

Gostaria de saber se é possível encaminhar tais documentos na versão editável.

Outra dúvida é sobre a prova de regularidade fiscal junto aos entes federais.
Os seguintes links estão corretos?

Prova de regularidade fiscal junto ao município de Fortaleza:
https://grpfordam.sefin.fortaleza.ce.gov.br/grpfor/pagesPublic/certidoes/emitirCertidao.seam

Não consigo emitir, por não possuir cadastro único, conforme imagem abaixo.
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Prova de regularidade fiscal junto ao estado do Ceará:
https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaoregularidade/preparar-consultar

Não aparece a opção de emitir a certidão, conforme imagem abaixo.

Prova de regularidade fiscal junto à receita federal: em anexo.

Agradeço antecipadamente pela disponibilidade e atenção.

Cordialmente.

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaoregularidade/preparar-consultar

